
n
INSTITUTO FEDERAL

po R'rARa A N 089 DF OI DE JtJNHO DF 2017

O Diretor de Dcsenx:olvimento de Pessoas da Pinó-

Reitoria de Gestão dc Pessoas do Instituto Federal do
Parara, no uso da competência que Ihe confere a
Pararia N' 995 dc 27.de jujhn dc 2016, considerando o
disposto nos paiágna6os 2' e 5' do artigo 10 e no brigo
10-A da Lei n' 1 1.091 de 12.01.2005, a Portaria 623 de
2ó).'ti9/2011 do hlagnífico Reitor, e confoi'me processo

23+11 .Ü0]014/2017-12,

RESOLVE

1. Conceder progressão por mérito pi'ofissional ao servidor, ocupante do
cargo de Assistente em Administração, conforme abaixo:

SIAPE SERVIDOR «« l ''-«P'.l .K:yUXTO;
D/aA DA

PROGRESSÃO
]

DE l PARA

21 1671 1 JURANDIR [)E l,]RA SOBRES
:02 . 1 20s

05.'05/17

11. A data final do interstício para o mencionado sen'odor habilitar-se à
progressão subsequente é 03/11/18

lIENIERSoN N'lAR(:lO GONç:ALVOS CAi\lELO

Dirctor de l)esenvolvihcnto de Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
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